
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

ACÓRDÃO

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0003408-83.2015.815.0000 – Vara
de Execução Penal da Comarca da Capital/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
AGRAVANTE: Luciana Araújo da Silva
ADVOGADO: Evaldo da Silva Brito Neto (OAB/PB 20.005)
AGRAVADO: Justiça Pública

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL. PEDIDO  DE
PROGRESSÃO.  COMETIMENTO  DE  FALTA  GRAVE.
REGRESSÃO  AO  REGIME  FECHADO.   DECISÃO
PROFERIDA  EM  AUDIÊNCIA.   INTEMPESTIVIDADE
DO  RECURSO.  DESCUMPRIMENTO  DO
PRECEITUADO NA SÚMULA Nº 700 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E NO ART. 798, § 5º, ALÍNEA
B,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.  NÃO
CONHECIMENTO. 

-  Impõe-se  o  não  conhecimento  do  agravo  em
execução  diante  do  seu  oferecimento  depois  de
transcorrido o prazo legal.

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal acima identificados;

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em não conhecer do agravo, por ser
intempestivo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  em  Execução  interposto  por  Luciana
Araújo da Silva  contra decisão da magistrada da Vara de Entorpecentes da
Comarca da Capital/PB que regrediu o regime de cumprimento de pena para o
fechado, uma vez que a agravante cometera falta grave (fls. 37-40).

A agravante pleiteia a reforma da decisão, ao argumento de
que  não  teria  cometido  a  citada  falta  grave,  qual  seja,  a  entrada  em
estabelecimento prisional portando aparelho celular, pois não tinha a intenção
de adentrar com o aparelho, “não atingindo, então, a finalidade da lei.”

Argumenta,  outrossim,  que  “No  caso  em  comento,  a
agravante estava portando no bolso de sua bolsa um celular quebrado e sem
chip. Dessa forma, o aparelho não teria o intuito de permitir a comunicação
entre os presos ou com o ambiente externo. Portanto, não atingiu a finalidade
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da lei, caracterizando um fato atípico. ...” E, por isso, mesmo, entende que não
houve ofensa  ao  disposto  no  art.  50,  VII,  da  LEP,  razão  pela  qual  pede  a
reforma da decisão. Alternativamente, requer a fixação de uma pena mínima de
3 (três) meses e o consequente cumprimento no regime semiaberto.

Contrarrazões (fls. 43-46), pelo desprovimento do recurso.

 Na  fase  de  regressiva  recursal,  a  decisão  agravada  foi
mantida por seus próprios fundamentos (fl. 47)

Instado  a  se  pronunciar,  o  Procurador  de  Justiça,  em
parecer, opinou pelo provimento parcial do recurso, restabelecendo o regime
semiaberto (fls. 53-56).

É o relatório.

VOTO

Convém ressaltar, de início, que, interposto o recurso, cabe
ao  juízo  de  primeiro  grau  verificar  a  possibilidade  de  seu  processamento,
realizando uma análise acerca de sua admissibilidade, aferindo, assim, se estão
presentes  os  pressupostos  objetivos  (cabimento,  previsão  legal,
adequabilidade,  regularidade  procedimental  e  tempestividade)  e  subjetivos
(legitimidade  e  interesse  para  recorrer,  este  intimamente  ligado  à
sucumbência). 

Todavia, o recebimento da súplica pela instância  a quo não
subtrai do juízo ad quem o reexame dos pressupostos recursais. Nesse sentir, o
juízo de prelibação é feito em dois graus, ressalvada a hipótese de recurso para
o mesmo órgão julgador.

Feita essa explanação, denota-se, na hipótese dos autos, que
o recurso não foi interposto no prazo legal.

Explico.

A decisão atacada foi proferida em audiência realizada no dia
13.08.2015 (fl.  35), uma quinta-feira,  com a presença das partes: Juíza de
Direito, Representante do Ministério Público, Apenada e Advogado constituído.

O recurso de Agravo em Execução, por sua fez, somente foi
interposto em 21.08.2015 (fl.  37), após o quinquídio legal,  apresentando-se
intempestivo,  ferindo,  desta  feita,  a  Súmula  nº  700  do  Supremo  Tribunal
Federal e o disposto no art. 798, § 5º, “b”, do Código de Processo Penal, que
preveem: 
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Súmula 700 do Supremo Tribunal  Federal:  “É de
cinco  dias  o  prazo  para  interposição  de  agravo
contra decisão do juiz da execução penal.”

CPP:  “Art.  798.   Todos  os  prazos  correrão  em
cartório e serão contínuos e peremptórios, não se
interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.
…
§ 5º Salvo os casos expressos, os prazos correrão:
…
b) da audiência ou sessão em que for proferida a
decisão, se a ela estiver presente a parte;”

Para chegar a essa conclusão, faz-se mister analisar as datas
de intimação e interposição do recurso. Vejamos:

Como dito acima, a decisão foi proferida em audiência em
que  estavam  presentes  as  partes  e,  naquela  data,  ficaram  intimadas,  dia
13.08.2015, uma quinta-feira. O dies a quo foi o dia 14.08.2015, uma sexta-
feira.

Dessa  forma,  considerando-se  o  prazo  de  5  (cinco)  dias
previsto nos supramencionados dispositivos legais (Súmula nº 700 do STF e
art.  798,  §  5º,  “b”,  do  CPP),  conclui-se  que  o  dies  ad  quem seria  o  dia
18.08.2015 (terça-feira).

Entretanto, a recorrente somente interpôs seu agravo no dia
21.08.2015,  uma  sexta-feira  (fl.  37),  de  forma  extemporânea,  portanto,
devendo,  em  consequência  disso,  ser  considerado  intempestivo  o  presente
recurso.

Nesse sentido:

“...  2.  É  intempestivo  o  recurso  de  agravo  em
execução penal, quando interposto fora do prazo de
05  dias,  conforme  Súmula  nº  700  do  STF.  3.
Recurso  não  conhecido.”  (TJMG;  Ag-ExcPen
1.0188.11.005269-6/001;  Relª  Desª  Kárin
Emmerich; Julg. 17/11/2015; DJEMG 27/11/2015).

“AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  Apenada  do  regime
aberto beneficiada com prisão domiciliar. Apuração
de infração disciplinar. Descumprimento, no regime
aberto, das condições impostas para o deferimento
do  benefício.  Pad  homologado.  Prática  da  falta
grave  reconhecida.  Sanções  aplicadas:  Regressão
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de  regime  carcerário  e  alteração  da  data-base.
Insurgência  defensiva.  Ausência  de  requisito  de
admissibilidade  recursal.  Caracterizada.  Recurso
intempestivo.  Agravo  não  conhecido.  Unânime.”
(TJRS;  AG  0324795-65.2015.8.21.7000;  Ijuí;
Sexta  Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Bernadete
Coutinho  Friedrich;  Julg.  28/10/2015;  DJERS
16/11/2015).

“AGRAVO EM EXECUÇÃO. PRELIMINAR DEFENSIVA.
INTEMPESTIVIDADE.  ACOLHIMENTO.  DECISÃO
PROFERIDA  EM  AUDIÊNCIA.  INTIMAÇÃO  DA
PARTES.  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  APÓS  O
QUINQUÍDIO LEGAL. 1. Nos termos do artigo 798,
§5º,  do  Código  de  Processo  Penal,  os  prazos
correrão  da  audiência  ou  sessão  em  que  for
proferida  a  decisão,  se  a  ela  estiver  presente  a
parte. 2. Não se conhece do agravo em execução
interposto  depois  de  transcorrido  o  quinquídio
legal,  visto  que intempestivo.”  (TJMG; Ag-ExcPen
1.0040.15.002037-4/001; Rel.  Des. Paulo Calmon
Nogueira  da  Gama;  Julg.  08/10/2015;  DJEMG
16/10/2015)

Por  isso,  em  suma,  não  conheço do  recurso,  por
intempestivo, em desarmonia com o parecer do Procurador de Justiça.

É como voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão,  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal  do Tribunal  de Justiça  do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de 2015.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
-  Relator -
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